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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sor.to 

LEI B t 054/ 1992 

DiapÕe sobre o regime de acUant-.nto e dá outras p~ 

vidêneilY!a 

O Pref' .... i to t-iw icipal de Barra de São Fran

cisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ DABER QUE A CÂMARA fUNICIPAL DECRETOU' 

E ELE SAMCIQ, A A SEGUINTE LEI: 

CAPf TULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1• - Fica 1nst1tuida, na Administração Municipal 

de Barra de São Francisco, a forma de pagamento de despesas pelo 

regime de adiantamento que reger-se-á_por estas nonnas • 
, 

Art. 2• - Entende-se por. adiantamento o numerario co-
' ~ ~ ~ locado a disposiçao de uma repartiçao, a fim de lhe dar condiçoes 

. A -de realizar despe~as que, por sua natureza ou urgencia, nao pos-

sam aguardar o processamento normal • 

Art. 31 - Os pagamentos a serem efetuados, através do 

regime de adiantamento ora instituido restringir-se-ão aos casos 

preVistos nesta Lei e sempre em caráter de exceção • 

Art. 41 - o adiantamento mensal de cada espécie de 

.despesa não ultrapassará o valor do duodécimo da dotação corres

pondente • 

Art. s• - Poderão realizar-se sob o regime de adianta 
, 

mento os pagamentos das seguintes especies de despesas: 

I - com material de consumo; 

II - com serviços de terceiros; 
, 

III - com diarias e ajuda de custo; 

IV - com transporte en:; /) 

V - jucUc!al; (:;/ ~ 
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VI - com rep!"esentação eventual; 

VII - extraordinária e urgente, cuja realização 

permita delongas; 

-nao 

VIII - que tenha de ser eretuada e lugar distante da 

Sede da Admlnistração Municipal, ou em outro Município; 

IX - miÚua e âe pronto pagamento. 
1 

Art. 6• - Considera- se despesa miuda e de pronto paga 

mento , para os ereitos desta Lei, as que se realizarem com: 

I - selos postais , telegramas, radiogramas, mater1 

ais e serviços de limpeza e higiêne , lavagem de roupa, caf'é e lsn 

che , pequenos carretos, transportes urbanos, pequenos consertos, 

telefone, água, luz. força, gás e aquisição avulsa de livros, jo~ 
, -nais, diarios oficiais e outras publicaçoes; 

II - encadernações avulsas e artigos de escritório, 

de desenho, impressos e papel aria, em quantidade restrita, para 

uso ou con umo próximo ou imediato; 
A 1 

III - artigos fannaceuticos ou de laboratorio, em 

quantidade restrita, par uso ou consumo próximo ou imediato; 

IV - outra qualquer, de pequeno vulto e de necessi

dade imedia.ta, desde que devidamante justificada • 

Art . 7 1 - As despesas com artigos em quantidades maicr, 

de uso ou consumo remoto , correrão pelos itens orçamentários p~ 

prio e seguirão o processamento normal da despesa • 

CAPf TULO I I 

DAS REQUISIÇÕES DE ADIANTAllEMTOS 

Art. aa - As requisições de adiantamentos serão fei-' 

tas pelos Chefes das repartições municipais, mediante ofícios di

rigidos ao Chefe do Poder Executivo Municipal • 
, . , 

Art. 91 - Dos Oficios requisitorios de adiantamento ' 

constarão, necessariamente , as seguintes informações: 

I - dispositivY'7e se baseiam; 
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II - identificação da e péeie d3 despesa nciow.ando 

o inciso do art. 51 no qual ela se classifica; 

III - nome completo, cargo ou t'Unção do servidor res-
, 

ponsavel pelo adiantamento; - , IV - dotaçao orçamentaria a ser onerada; 

V - prazo de aplicação. 

Art. 10 - o prazo para aplicação poderá ser ensal, men -

clonando-se, neste caso, o valor global do adiant ento, a quantia 

ensal a ser entregue e os ses de aplicação. 

Art. 11 - Na hipótese de adiantamento único, o oficio re

quisi tÓrio deverá esclarecer esse fato e fixar o prazo de aplica -
-çao • 

zo legal; 

Art. 12 - Não se fará adiantamento a servidor em alcance. 

Art. 13 - Não se fará novo adiantamento: 

I - a quem do anterior não haja prest do contas no pr.! 

II - a que , dentro de ~O(trinta) dias, deixar de aten

der a notificação para regularizar prestação. de contas; 

III - a quem seja responsável por doi.s adiantamentos • 

CAPÍTULO III 

DO PERÍODO DE APLICAçlO 

Art. 1~ - O adiantamento solicitado em base ensal somen

te poderá ser aplicado durante o mês a que se refere ou durante o 

. período de 30(trinta) dias a contar da data da entrega do dinheiro 
, 

ao responsavel • 

Art. 15 - No caso de adiantamento único, o perlodo de a

plicação será aquele estabelecido no ofício requisitório, conforme 

o art. 11 • 

Art. 16 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora do pe 

r!odo de aplicação • 

9JJ 
CAPf TULO :IV 
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DA 'l'IWIITAÇÃO DOS PROCESSOS DE ADIANTAllEllTOS 

Art. 17 - O otÍcio requisitório erá autuado e protocola

do seguindo diretamente ao gabinete do Preteito para a competent 

autorizafão. 

Art. 18 - Os processos de adiantamento t:erão sempre and -

mento preterenci l e urgente • 
, 

Art. 19 - Autorizada, a despesa sera empenhada e paga co 
. , 

cheque nominal em tavor do reaponsavel indicado no proce so • 
, 

.Art. 20 - No caso de adiant amento em duodecimos a despesa 

será empenhad globalmente, pelo total do período e ensalmente tar 
... 

e-a o pag ento corre pondente. Neste caso todos os pagamentos 
-oorrerao pelo mesmo processo. 

Art. 21 - Cabe ao Setor de Contabilidade verificar, an

tes de registrar o empenho, se foram cumpridas s disposiçÕe dest 

Lei • 
, . 

Paragrat'o Unieo - Constatando algum defeito processual 

não dará prosseguimento ao processo, devendo devolvê-lo informado • 

para os reparos que se t'izere necessário • 

.Art. 22 - Efetuado pagamento, o Setor de Contab111d de 

inscreverá o no do respansável e conta denominada Responsáveis • 

por Adiantamento - subordinada ao Ativo Financeiro • 
.. 

Art. 23 - Nos caso de adiant entos vultosos podera o 
, 

responsavel fazer saques parcelados na Te ouraria, mediante simples 

requisição contendo os número do processo e do empenho e o valor ' 

da parcela solicitada • 
~ - , , Paragra:to Unico - Na hipotese deste artigo, o periodo de 

aplicação, a que se ret'erem os arts. 14 e 15, será contado a partir 

da data em que tor entregue a primeira parcela • 

CAPÍTULO V 

RJIAS DE APLICAÇÃO DO ADIAftAMEllTO 

I - , - o adiantamento nao podera ser aplicado em d SP!, 
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sa diferente daquela para a qual to1 utorizado • 

Art. 25 - A cada pagamento efetuado o responsável exigirá 

o correspondente comprovante-: nota fiscal, nota impl1f'1cada, cu

po , recibo, etc • -Art. 26 - As notas f'1 cais serao sempre e it1das e no 

da Preteitura Municipal • 

Art. 27 - Os co provantes de despesas não poderão conter• 

rasurast emendas, borrõe e valor ilegível, não sendo admitidas, e 
, , 

hipotese alguma, segundas vias, ou outras vias, copia xerox, foto-

cópias ou qualquer outr espécie de reprodução • 
" Art. 2 - Cad pagamento sera convenientemente justifica-

do, esclarecendo-se a razão da despesa, o destino da mercadoria ou 

do serviço e outras informaçÕ s que poe am melhor explicar a neces 

d.ade da operação • 

Art. 29 - Em todos os cornprovante 
, 

de desp sa constara o' 

testado de recebimento do material o~ da pre tação do serviço • 

Art. 30 - Nenhuma despes realizada pelo regi de adian 

nto poderá ultrapassar o valor corre pondente a d*-8 vezes o salá 

rio lnimo men al vigente na região • 
# # 

Par~o-Unico - Ficam excluidas do limite estabelecido' 

ne te artigo s despesas correspondente aos incisos V, vr. VII e 

VIII do art. 51, as quais poderão ter 11 ite superior ao previsto • 

no "caput", de acordo com Decreto xpedido pelo Prefeito Municipal • 

CAPITULO VI 

DO COLRDIERTO DO SALDO do UTILIZADO 

Art. 31 - o saldo de adiantamento não utilizado será en -

tregue à Tesouraria da Prefeitura mediante gui de recolhimento on

de constarão o nome do responsável e identificação do adiantamen

to cujo saldo está sendo restituido • 

Art. 32 - O prazo -para recolhimento do saldo nao utiliza-
, 

do ser 
, 

de 03(trêa) dias \lt ª• contar do termo final do período' 

9 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do E1pirito Sor.to 

Continuação DA LEI Nt 054/1992 ••• ~ls ••• 06 ••• 

Art. 33 - A tesouraria classif'icará o valor do saldo rece 

bido no grupo das receitas extra-orç entárias • 
' Art. 34 - O Setor de Contabilidade a v1st da guia de re-

1 

colhi nto e itirá a nota de anulação corre pondente, juntando 

via o processo, e registrará a anulação nos Sistemas de Livros de 

Contabilidade adotados • 

Art. 35 - No As de deze ro todos os saldos de adianta -

nto er-o recolhidos ' Te ouraria até o Últico di Útil, mes o ' 
, - -que o per1odo de aplicaçao nao tenha expirado • 

Art. 36 - Se, eventualmente e de maneira Justi~icada, al

gum saldo ti.e adiantam nto ~or recolhido no exercício seguinte, o va 

lor ser' classi~icado co o receitas diversas do exercic10 • 

Parágrat'o único - Somente er' po sível a ocorrência pre-- , vista neste artigo se existir autorizaçao p~vi do Pre~eito un1c1 

pal ou, então, se resaltar provado que era impossível ao recolh f' 

~azer o recolhimento no " smo exerc1c1.o • 

CAPfTULO .TII 

DA P TAÇÃO DE COftAS 

Art. 37 - No prazo de lO(dez) dias, a contar do termo ~i

nal do periodo d aplicação, o responsável prestará contas da apli

cação do adiant nto recebido • 

Parágrat'o único - A cada diantamento coreesponderá uma 

prestação de contas • 

Art. 38 - A prestação de contas far-se-' diante entrada 

no Setor de Contabilidade, dos seguinte documento : 

I - otic10 con~orroe odelo a er elabor do pelo Setor' 

de Contabilidade; .. 
II - impressos cont'orme odelos anexos presente Lei; 

III - relação de todos os documento de de)lpesas 1nclu-
, , 

indo: numero e data do doe ento, especie do documento, no do in-

teressado e valor da despesa, ando no ~i.nal d relação a so 

da despesa realizada; 
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IV - cÓp1a da gu~a d -recolhimento do saldo nao aplic~ 

do, se houver; 
V - cópia da Nota de Empenho e da Nota de Anulaç-o se 

houver saldo recolhido; 

VI - documentos das desp as realizadas, dispo tos e 

ordem crono1Óg1ca, na mesma sequência da redação mencionada no in

ciso III; 

VII - os documentos menciona.doa no inciso VI, e tore 

de edidas reduzidas, serão colados em folh branca t 
# 

anho of i -

cio; m cada tolha poderão s r colado quantos documento fore • 

possive1a sem que fiquem obrepoatos un ao outros; 

VIII - e cad documento constar-o, obrig tori ent , a

testado de rec bi ento do material ou da pre t ção d& serviço; 

finalidade da desposa; o de tino do material e outros esclarecimen 

to qu se fizerem necessários à per~eita caracterização d despe-

sa • 

A.rt . 39 - Não serão aceit~s documentos rasurados, ilegí-

veis, com data anterior ou post rior ao período d aplic ção do 

adiant ento ou que se refir 

cie de adiantamento concedido • 

despesa não classificável na espé 

PARÃGBAFO IDCO - ão se admitirá o documentos que -nao 
, , 

sejam originais. co o outras vias, xerox, fotocopias ou outra espe 

ci de reprodução • 

CAPf TULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 40 - Aplicam-se as disposições desta Lei aos ad1an-
" tamentos previstos em outras Leis Municipais para casos especi~icca, 

como aqueles previstos para a prestação de ação e assistência oci 

al elas Secretarias Municipais de Planejamento e de Ação e Assis

tência Social • 

adiant 

Art. 41 

entoe sej 

- O Prefeito Municipal 

1:e1tos: g-1 
,, 

pod ra determinar que os 
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-I - a um ou ai Secret ios, no qu tange dotações 

, 
orçamentar! de outras Secretarias, espec1~1c do no D ereto o ti 

po e sub-tipo de d ape as que poderão ser ab gid pel date~ ia 

nação Pret'e1 tural; 
, 

II - so pesso n Secretaria, para todoe o ti 

poa e a~tipoa de de peaaa ou para maia de pessoa, cada qual 

e autorizaç-o para receber adiantamento para satisfação d desp_ 

dit'erente ; 

III - de to 
, 

cada pessoa t nh um tipo ou ate 

b-t1po de despesas para .receber adiant nto • 

§ 1 a - Considera- tipo e sub-tipo de d spes s oa ít na 

relacionado• no art1 

i 22 - Os 
- , 

rao edlante previo 

para cad caso • 

o s• e 6•, respectiv nte • 

tos d autorlz ção tratado 

decreto os decais -atr ves 

CAPITULO IX 

DISPOSiçliES 'FIRAIS 

no inciso I e t'a 

de Portari • uma 

, 
Art. 42 - Cabera o setor de Cont bilid de a to ada de • 

cont dos adiant ntos. 

Art. 43 - Rec bidas as pre tsções de contas, confo e t 

d1sp~ o art. 38, o Setor de 
, 

Contabilidade verificara se dispo-

eiçÕ - da presente Lei for inteir ente cumpridas, t'azendo aa 
... ' , 

exigeneias necessari s e fixando prazos 
ti 

o v is par que oe s-

ponsáveis oe cumpri-las • 
Art. 44 - Se a conta t'ore eon iderad• e ord a 

. , 
Ch fia do Setor de Contabilidade certificara o t'ato no local pro-

priado do documento encion do no inciso II art . 38 • 

Parágrat'o 6nico - Poderá a Chet'1a do Setor de Contab111-
# 

d de, a e~ exclusivo criterio, olicitar doa Contadores. eeparad~ 

nto, o ex e d contas, ante do certif'ic do tr tado no "caputº 

deate artigo, caso que tador olic1tado a su 

ainatura no documento • 

( 
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Art. 45 - Co o p recer do Setor de Contabilidade o pro-
, -cesso era enc 1nhado ao Ch ~e do Poder Executivo, par aprova ao 

-ou nao das contas, cabendo a e te decidir, co ou sem a o1t1 do 
, , 

Setor Juridico, a eu xclusivo crit rio • 

Art. 46 - Com a decisão do Prefeito Municipal, o procedi 

mento voltará ao Setor de Contabilidade para as seguintes providê!! 

elas: 

I - no caso de as conta terern sido aprovad : 

a)- baixar re po abilidade inscrita na conta Re 

pons'veis por Adiantamento do Ativo Financeiro; 

b)- convidar o r 

prio processo; 

, 
pona vel pa a to ciênci , no pró 

e)- arquivar o proce so de pre t ção de cont s apenso 

ao proc sso que autorizou o adiantamento, em loc 1 seguro onde fi

cará à disposição do tribunal de Contas, ou do Conselho de Contas, 

quando for o caso; 
, -II - na hipot se de aprovaçao das contas cond cionada' 

dete 1 das exigências: 
A 

)- providenciar o cumprimento d s ·exigenci determi -
nadas; 

b)- adotar s edidas indie das no inciso anterior; 

III - ão tendo 

a)- seguir 

seu despacho final; 

ido aprovacas as contas: 

orientação determinada pelo Prefeito e 

b)- independe11te ent da providência da letra "a" des 

te inciso, enviar cópias do procedimento ao Setor Jurídico d Pre

~ei tur ·ara a adoção de medidas administrativas, civis e/ou p naJs, 
, 

conforme sejam as aplicaveis, nos termos desta Lei e de outr s Le1s 

Federais ou Municipais • 

Art. 47 - O Setor de Contabilidad 
, " organizara b calenda 

rio para controlar as datas e que deverão entrar as prestações de 

conta adiantamen concedidos. 

primeiro dia Útil 1 edi to ao venci ento do 
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prazo ~a prestaç-o de contas, se estes não t1vere 1do apre en

tadas, o Setor de Contabilidade oficiará diretamente ao responsá -

vel, concedendo-lh o prazo final e 1 prorrogável de 03(três) dias 

Úteis par fazê-lo • 

Parágraf'o único a cópia do oficio o responsável assi-

nará o recebimento da via original, colocando de próprio punho 

data do r ceb1mento • 

Art. 49 - Não sendo cumprida a obrigação de prestação de 
, 

cont s, apos o vencimento do prazo final esta el cido no artigo an 
, , 

terior, o Setor de Contabilidade remetera, no dia imediato, a copia 

do of'c!o, re erido no parágrafo único do rt. 48 ao Setor JurÍdi-
... 

co, devidamente instruida, para abertura de sindicancia ou process:> 

administrativo, nos ter os da legi lação plicável • 

Art. 50 - Serão aplicadas as s guin es penalidades oelo 
-nao cumprimento desta Lei: 

I - reposição do dinhei~o ou dos valores pertinentes' 

aos cof'res pÚblico , devidamente cor g1dos, independente ente de 
... 

outr sançoes: 

a)- quem receber d1antamentos e .pr star contas de

pois dos prazos previstos n s ta Lei; 

b)- quem, do exame do processo re pectlvo, resultar' 

claro que trouxe prejuízos ao un1cip1o com a aplicação errada dos 

recursos ao seu . dispor ou com a não aplicação deles conforme pre -

visto ne t Lei ou no despacho concessivo do adiant ento; 

e)- que , sob qualquer hipótese, trouxer prejuízo p~ 
, 

ra os cofre publicos, evidenciado isso do exame do processo de pr_ 

tação de contas; 
, 

d)- quem receber diarias ou qualquer pag ento inde-

vido de quem tinha adiantamento ou não utilizar os recursos a i 
liberados ou usá-los contra a destinação dada na liberação; 

suspen ã de 02(dois) a 20(dias): 

ão prestar contas no prazo assin lado; 
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~)- quem infringir qualquer das alíneas do inciso an-

terior; 

e)- o Chefe do setor de Contabilidade ou o Contador ' 
-que nao tomar provi ias, como tais as previstas nesta Lei ou e 

deci ão do Prefeito Municipal, para cumprimento desta Lei ou para 

a prestação de contas e/ou a execução da decisão nela proferida; 

III - suspensão de 25(v1nte e cinco) dias a demissão ou 

destituição do cargo: reincidência nas infrações do inciso anterior; 

IV - demissão do cargo comissionado: reincidência nas 

infrações do inciso II quen não tiv r cargo efetivo; 

V - multa proporcional ao vulto do dano causado ao 

erário, independentemente de qualquer outra sanção; 

VI - as pr vistas no Estatuto dos Funcionários PÚbl1 -

coa Municipais para infrações administrativas; 

VII - as previstas na legislação penal federal para os 

casos de crime nela definidos como tais • 

§ 1• - Aplicam-se as disposi Ões da Lei Complementar n• 

04/91 naquilo em que, em termos de penalidades, esta Lei for omissa, 

ou quanto a sanção alt rnat1va, quando Já isso for previsto, salvo' 

quanto à hipótese do inciso V que não permite alternativa • 

§ 21 - Os procedimentos administrativos serão os previs-
, 

tos na Lei Complementar referida no paragrafo anterior • 

§3 t - O Setor Jur!dico deve, de ofício ou por provoca -

ção de qu lquer Setor, de imedi to examinar a situação e adotar o 

procedimento acautelatÓrio dos interesses do MunicÍpio e, ao depois 

instaurar, se tor o caso, o procedimento administrativo pertinente• 
-para apuraçao dos fatos e sancionamento do culpado • 

49 - Quem de qualquer modo concorre para que ocorra o 

ilícito, responde pelas penas ao fato cominedaa • 

Art. 51 - Os casos omissos serão disciplinados por pare

cer do Setor Jurídico, re:ferc. dàrJo oelo Prefeito Municipal • 

Art • 
, 

Esta Lei entr a em vigor na data de sua publ! 

disposições em contrário • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sor.to 

Continuação d LEI N• 054/1992 ••• ~ls ••• 12 ••• 

Gabinete do Pre~eito Municipal de Barra de São Francieco, 

Est o do e pirito Santo, ao 23 de junho de 1992 • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sor.to 

ANEXO N• I DA LEI 1 054/1992 

PRESTAÇÃO DE COMTAS - REGIME DE ADIAttTAMERTO 

Do Setor • ......••....•.••...•..............•............•..•...... • 

Ao Setor de Contabilidade • 

Senhor Chefe: 

Nos t ermos do art. 38 da Lei ng •••••• , de ••••• / •••• / ••• , 

apresent amos a v.s . a prestação de contas relativa ao adiantamento 
, , , 

recebido atraves do'O~icio-Requisitorio" n• ••••••••••••••••••••••• , 

Not da Anulação ng············••••••••••••• 

Out rossim, a presente prestação de contas é composta dos 

segui ntes document os que anexamos: 

a ••• •••.•• 

-a)- balancete de presta ao de contas; 

b)- relação dos documentos de despesa; 

c)- cópia da guia de recolhimento do saldo não utilizad~ 

d)- có ia da Nota de Anulação(corn reversão à Dotação); 

e)- documentos das despesas ut ilizadas, numerados de 01 

Barra .de São Francisco, / / • ---- ---- ----

Responsável pelo Adiantamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Sor.to 

ANEXO SI II DA LEI NI 054/1992 

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

.ldiantament o entregue em / / , ao servidor ••• , ---------
•..•••••...•....•..••...••..••..•.•••••.••....••...•...••. , Pro· 

-esso n• ••••••••• Periodo de Aplicação de / / 
-~ -~- --~~-

ll ___ / / 1 

HISTÓRICO 

r 

l 

• 

l. Valor recebido • • ••••••••••••• 

!. Despesas realizadas, rubrica

:las e numeradas de 01 a ••••••••• 

3. Saldo não utilizado, recolhi

lo conforme Guia de Arrecadação• 

1 SI • • • • • • •, de / / ------

1 

1 

CR$ CR$ 

Barra de São Francisco, / / • ----------

Responsável pelo Adiantamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sor.to 

A1mXO III DA LEI N• 054/1992 

PARECER DO S OR DE CONTABILIDADE 

Esta presta ão d co t deu entrada no Setor de Conta-

bilidade e~ / / • --- ---- -----
Examinamos a pr sente pr stação de contas, ncontramos

a exata de acordo co a Lei • 

Opinamos, pois, pel a -ua aprovaçao. 
Setor d Contabilidade. em ___ / ___ / ____ • 

Contador - orne por exte o 

Chefe do S tor de Contabil'dade - nome por extenso 



• •• • • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sor.to 

ANEXO IV DA LEI NR 054/1992 

PARECER CO RÃRIO DO SETOR DE CONTABILIDADE 

Esta prestação de contas deu entrada no Setor de conta-
bilidade em ___ / ___ / ____ • 

Examinamos a presente prestação de contas, encontrando-
,, . 

a incorreta ou contraria a e1, p lo motivos que e xpendimos nas 

observações deste parecer • 

Opinamos, pois, pel sua rejeição • 

Observações: 

Setor de Co tabilidade, em ___ / ___ / ____ • 

Contador - orne por exten o 

Chefe do Setor de Contabilidade - o e por extenso 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Sor.to 

V DA LEI M• 05-4/19 2 

p AS CONTAS 

Esta pre ~t d cont deu entrad no S tor d Conta-
... 

b111dade e ~~---/~----'~-----' conrorme se ve no parec r daqu~ 
le Setor, dentro, prazo legal. 

A Co t bil dade, entendendo exatas as contas, sugere a-
,., 

quilo que s ve no s p cer. 

Dentro das norm legais, n-o vA e t S~tor Jurídico 

qualquer Óbice à aprovação: 
-Sug~r1 o , poi • aprovaçao das contas. 

Ao Senhor Prefeito para decidir • 

Barra de são Francisco, / I ------- ----- -------

Chefe do ~etor Jurl ico - Home completo 

DECISÃO D PREFEITO JICIPAL 

( ) ~prov d s s contas • 

( ) ião aprovadas as contas • 

OBSERVAÇÕES (se for o caso): 

Barra do São Francisco , / / 
~----- ------- ------~ 

REFEITO MUNICIPAL 


